COMUNICADO AOS CONDOMINOS

CONDOMINIO RETIRO DAS PEDRAS

No intuito de garantir o bom andamento dos tralsatheo Assembléia Geral Extraordinaria
do Condominio Retiro das Pedras, que se iniciard302/2008 e permanecera em sessao
permanente até 30/06/2008, conforme Edital de Gzagam a ser publicado no Jornal Hoje
em Dia, a Diretoria e o Conselho Consultivo do Qonghio vém, por meio deste
Comunicado, apresentar um breve resumo das regjestes que serdo observadas na
realizacdo da referida Assembléia Geral. Os doctoseabjeto da deliberagdo foram
encaminhados a todos os Conddminos, e encontralisggeniveis na Secretaria e 3FE

do Condominio. Os membros da Diretoria e do Coosélonsultivo permanecem a
disposicao para dirimir quaisquer duvidas relativdssembléia.

1. Quem podera comparecer e votar na Assembléia?

Poderdo comparecer os conddminos que sejam pdnprgtcessionarios ou promitentes
compradores, bem como seus respectivos cOnjugemnda, os inquilinos, quando
devidamente autorizados por procuracdo passadgppgdetario do imovel.. No entanto,
somente poderdo votar aqueles que estiverem ermodiasuas obrigacdes condominiais
(81°, do artigo 30, da Convencéo de Condominiogimspara assegurar o direito de voto,
o conddémino inadimplente devera regularizar susag#o perante o Condominio, com, no
minimo, 48 (quarenta e oito) horas de anteced@wiseu comparecimento a Assembléia,
ou seja, antes do dia em que o mesmo for votamifi8ig dizer que o conddmino
atualmente inadimplente podera votar durante os dil|asemana e os sadbados em que a
sesséo estiver aberta, desde que regularize siagdt 48 horas antes da data em que o
mesmo for a Secretaria proceder a votacao.

E permitido o voto por procuracdo, desde que oysemor represente apenas 1 (um)
outorgante e que o mandato seja protocolado naetdeer no prazo minimo de 48
(quarenta e oito) horas anteriores ao seu compaeetd na Assembléia. Significa dizer
gue, caso o conddbmino queira votar no proprio 822008 , devera apresentar a
procuracdo na Secretaria até o dia 21/02/08 . Do olado, caso prefira votar
posteriormente, durante os dias da semana e ogcslaquanto permanecer aberta a



sessdo, deverad apresentar a procuracdo na Secré@rhoras antes do dia em que
efetivamente for votar.

O procurador devera ser maior e capaz. Lembramoa@o € permitida a representacao do
conddémino por filho(a), salvo se na qualidade degwrador. A procuracdo podera ser por
instrumento particular ou por instrumento publidma vez atendidos os requisitos acima,
o procurador podera votar regularmente.

No caso de venda de imdvel, o promitente compraataro direito de votar na assembléia
caso 0 “antigo proprietario” ainda nédo o tenhaofe@ antigo proprietario somente podera
votar até a data de efetivacdo da venda, ou sejdata da assinatura do contrato, restando
claro que somente sera permitido um voto por cad&el do Condominio.

2. A instalacdo da Assembléia

A assembléia sera realizada, em primeira convo¢cagho a presenca de, no minimo, 2/3
(dois tercos) dos conddminos aptos a votar e, nasoseja atingido este quorum, em
segunda convocacédo, no mesmo dia e local, comuwpratgimero de presentes, respeitado
o intervalo minimo de 30 (trinta) minutos com ré@lacao horario estabelecido para a
primeira convocacao (8§ 4°, do artigo 22, e art.d2Convencdo de Condominio). Na data
de abertura da Assembléia, os condéminos assindtaoo de presenca”.

Os trabalhos serao dirigidos por mesa compostaekdente e secretario. A Assembléia
sera presidida por um conddmino eleito especiaknpata esse fim, que escolhera dentre
0S presentes o secretario que lavrara ata resutngl#rabalhos (art. 30 da Convencao de
Condominio). Membros da diretoria ndo poderdo giesiu secretariar os trabalhos da
assembléia. Apoés a instalacdo da sessao, se@&l@imissdo apuradora dos resultados da
votacao, que serd formada por 5 condéminos titslkar® condéminos suplentes presentes.

A Assembléia terd inicio no dia 23/02/2008 e perecara em SesSao permanente até o
encerramento da votacéo, que se dara no dia 3thde ge 2008.



3. Votagao e apuracgéo de resultado:

Para aprovacdo da matéria constante da ordem dgerhanecessaria a aprovacéo de, no
minimo, 2/3 dos condéminos com direito a voto, j&e @ decisdo inclui a alteracdo da
Convencgéo de Condominio (art. 27, “b” da Converdg&@ondominio).

A matéria prevista na ordem do dia devera ser wotadtotum”, devendo o condémino
aprovar ou rejeitar em sua integralidade os doctwseapresentados, ndo sendo admitidos
quaisquer destaques ou deliberacdo parcial. Assintonddémino devera votar pela
aprovacao ou rejeicado integral do projeto “O Retjtee Queremos”, que inclui a nova
Convencdo de Condominio, Regulamento Interno etriies para Implementacdo das
Acdes de Manutencao e Investimentos.

Antes de votar o conddmino devera assinar o liereegjistro de voto, oportunidade na qual
Ihe sera entregue a cédula de votacéo. De posssddia de votacdo, o Condémino devera
proceder ao seu voto imediatamente, depositanédwiana urna no mesmo ato. Assim, o
conddémino nao podera retirar a cédula da Sala dénvios do Condominio (onde sera
iniciada a Assembléia) nem da Secretaria, parazaea votacdo em outro dia.

A partir do dia 23/02/2008 , quando terd iniciassembléia, o livro de registro de voto e a
urna de votagdo serdo mantidas na Secretaria ddo@vnio durante o seguinte periodo:
das segundas-feiras as sextas-feiras, no horaBadel8 horas, bem como aos sabados, no
horério de 8 as 12 horas, até o encerramento ggamt ou seja, até o dia 30/6/2008.
Assim, aqueles que optarem por nao votar no did223008, poderao fazé-lo diretamente
na Secretaria nos dias e horarios acima informagtagjanto permanecer aberta a sessao
permanente da Assembléia, a saber, até o dia BOM&/2

A urna permanecera na Secretaria até o encerramantotacdo, sendo que a sua guarda e
vigilancia ficara sob a responsabilidade do Sré Walter Lopes, supervisor de seguranca
do Condominio.

A apuracdo da votacdo sera feita semanalmente, deganda-feira, em horario a ser
definido pela comissédo apuradora. A urna seraaleeféechada pela comissao de apuracao
composta por 5 condéminos, 0s quais serdo elegosrad 0s presentes na Assembléia
Geral. Os resultados apurados semanalmente pelas@mapuradora serdo imediatamente
afixados na Secretaria do Condominio.

O resultado final sera apurado no dia 30/6/200&, da encerramento da assembléia.



Lembramos que, nos termos do art. 27, paragrafcofmilinea “b”, da Convencédo de
Condominio, a contagem dos votos sera feita tomaadpor base o numero dos
condébminos presentes com direito a voto, sendosséde o quorum de 2/3 dos
condébminos com direito a voto para a aprovacaoaténm. Esclarecemos que, como todos
0os conddbminos terdo até 48 horas antes de seu pmripanto a Assembléia para
regularizarem eventual situacao de inadimpléna grnarem aptos a votar, somente no
dia 30/6/2007, data do encerramento da Assemlsigid,possivel saber-se 0 nimero exato
de conddminos aptos a votar.

4. Encerramento da Assembléia

Nos 8 (oito) dias que se seguirem ao encerramentdsdembléia, a Diretoria afixara, em
lugar visivel da Secretaria, as deliberacdes tomjaldem como comunicara a todos os
conddéminos, através de correspondéncia, os reesltdd Assembléia (art. 28, 81° da
Convencdo de Condominio). Também ficard disponivel Secretaria, copia da ata da
Assembléia.

*k%



